
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA SALETE 
CNPJ 01.615.609/0001-38 

RESOLUÇÃO No 05412024 

"Dispõe sobre reajustamento do vale alimentação aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Santa Salete 

e dá providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Sal e te, Estado de São Pau lo, no uso 

de suas atribuições que lhe são confer idas por Lei , e considerando resolve; 

Art. 1°. Fica reajustado o Vale-Alimentação instituído pela Resolução n° 
035, de 10 de maio de 2018 à quantia de R$600,00 (seiscentos reais), benefício este a ser concedido 
mensalmente aos servidores públicos ativos, pertencentes ao quadro de Pessoal do Poder Legislativo 
de Santa Salete- SP. 

Art. 2°. O reaj uste no valor do Vftle-Alimentação dos servidores 
pertencentes ao quadro de pessoal do Poder Legislativo encontra-se amparo junto a Lei Ordinária 
Municipal no 805, de 02 de abril de 2020. 

- Nil 

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta das 
1entárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 4°. Esta Resolução entrara em vigor a partir de sua publicação, de 
as disposições em contrário. 

"Plenário "Sebastião Prudente de Moraes", 
Câmara Municipal de Santa Salete-SP, 30 de janeiro de 2024. 

-~~m~~.Pc~~~ 
Vice-Presidente 

1º Secretário 2º Secretário 

Publicado e Registrado na Secretaria erri dat 

Linda Meiri Batis de Souza 
/ 

Agente Administrativo Legislativo 

E-mail: cmss@santasalete.sp.gov.br I cmss@camarasantasalete.sp.gov.br 

Av. Presidente Roosevelt, 646- Santa Salete/SP I Atendimento: (17) 3662.6159 
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Prefeitura :Municipa( áe Çuzo[ânáia 
" Paço ;\lunidpal Prrfr-ito Antonio Pereira de C11n·alho" 

f.mAOO DF. SÀO "AUI.O 

PROCESSO AOM. NO; 

DISPENSA NO: 

Art. 75, I NCISO 11, §3o, l ei N. 14.133/ 2021 

5963/2024 

OOJ/202iJ 

LICITAÇÃO N° 002/2024 

A Prefeitura do Município de Guzolândia· SP informa a todos interessados que está 
buscando no mercado menor preço para a seguinte oontratação: 

TERMO DE REFERÊNOA 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. OBJETIVO: 
Contratat:;ão de empresa para a prestação de Sl'r\'JÇOS de ope:~ação c manutenção de tratori:'S e 
Implementes da Patrulha Agrícola de Guzolândia. 

2. J USTIFICATIVA: 
2.1. A contratação de que trata o item l deste Termo de Referência, justifica-se pela 

necessidade de atender os pequenos prOdutores nJrais que não pos.c;ucm trator. O 
municipio de Guzolãr.dia possui tradição nas atwidadcs de produçiio de c.<Jpim, na qual 
eJOge uma grande quantidade de operações agricolas. O mumCIJ>!O tambem possui uma 
grande quantidade de pequenos produtores llrrals Que não PQS51.JÍ trat01, sendo 
dependente dos set'liÇOS ele Patrulha Agrícola municip.ii!. ~ido a Prefeitura M1.mlc;~pai , 
através do Departamento de Agricultura e 1'1e1o Ambiente, oferlar os serviços de PatruU--.a 
Agricola, e não possw eO'I seu quadro funcional um tratorista é im~)f'es<lndÍvel a 
contratação de mão de obra especializada. no periodo d.:1 safra, para prestação de 
servii;os continuados de Tratonsta Agricola conlorme este T~rmo de Referênoa. pvr<J o 
cumprimento da lei rruniOpal no 1924 de 21 de novembro de 2017. 

3. DISCRIMINAÇÃO 005 SERVIÇOS 

a) VIstoriar os E!Qtllpamentos e implementas antes do início ce cada atividade, com 1elação i\0 

estado geral : Yenficar nível oe combustível do tratOf, vcrif•ccr estado c a cal•bragern dos J)flC\JS do 
trator, testar sistema elétrico, sistema de freios e irnplemcntos do tratcw, ind•ca<;õcs dM 
Instrumentos do painel do trator, lderltifkar sln.1ls sonoros, luminosos (farêts e setas) c visuais de 
oossiveis problemas, romunic.ar Jmcdialamcntc qu~kluer Irregularidade constatada, sendo proibido 
o uso do veículo em situação irregular; 

b) Operar máquinas e implemenlos agrícolas como: tratores, grüde remi, gr<Xle niveladora. 
terraço, subsolador. distribuidor de cakârio, plantade.ra, putvenLador, roçade1ra, forrage1ra, arado 
de aiveca, dentre outros, utilizados no preparo do solo, plantio, tratos CL~turais, colheita e te<:nicas 
de conservação de selo, necessáno para o desen11olvimento da produção agrícola. 

c) Cornunic:al" o Gestor da Patrulha Agricola, as ocorrências de quaisquer fatos ou avar1as 
relacionados com o trator e seus implementos, que estão sob sca responsabilidade: e que wnham 
a ter sua utilização ou estado de ronservação comprometido; 

d) Apontar os defeitos constatados no tratOf e i~1entos, para fins de mantJtenção; 
e) Solldtar quando necessário ao Gestor da Patrulha Agrícola a reall2açiio pequenas 

verificac;õcs e manutenções, romo: executar peQuenos reparos ele erncrq&lcia, calibrar os pnL'llS, 
lavar (interna e externamente) e abastecer o maquinário; 

f} Zelar pela conservação e executar operllções de limpeld, lubrificação e rnanutenç5o de 
máquinas, eqwpamentos, 1mplerr.cntos agricolas e oonjuntos mecanizados, antes e, 
imediat:amerJte, ap6s cada operação (utilização), realizar rf:9ulagem de equipamentos e 
implementos agrícolas; Trocar óleo lubnficante e filtros (de óleo. de a1, de combustível); Trocar ou 
repor nuldo de arrefecimento; Reapertar parafusos e porcas; 

g) Comunicar ao Gestor da Patndha Agricola, os atrasos que possam comprometE'.!' o 
cumprimento da agenda de servk;os do dia; 
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h) Preencher completamente, com letra legivel e de forma, com dados precisos. os formulanos 
e rclatónos do cootrole das máquinas e equipamentos: 

i) Registrar, por escnto. em formuláno especifr<D. fornecido pelo c..estor, as cooslderaçôes 
gera1s sobre os tratores e implementos (defeitos, aodentes, avanas, ac.); 

j) Manter·se no postO de serviço, sem dele se afastar, a não ser por autorização do Gestor; 
h) Utilizar os tratores e Implementes, somer:te em atlvielades relacionadas aos serviços 

discrimlna~ na ordem de serviço e fiCha de operação; 

4 . METODOLOGIA DE AVAUA.ÇÃO DA EXECUÇÃO DOS S ERVIÇOS. 

S. L Os serviços dt.'Vefão ser realizados durcmn: a ca1ga horária dos trab<llhad~ do 
Departamento de Agricultura e Meio Ambiente. 40 hOI'as sem-:mc:us, estando as atiV!d<Mk.--s que 
serão exu;,idas do contratado dentro das atnbuiÇÕCS elencadas l'lO item 3 deste Termo de 
Referência. A avaliação da execução dos serviços, será realizada pelo Departamento de Agrir.ti tura 
e Moo Ambiente, por meto de ftdla de fiSCalização elo Gestor e fiCha de avaliação dos serv1ços 
e..-erutacoc; junto ao produtor rural requerente. 

S. DA FORMAÇÃO NECESSÁRIA E DOS REQUISITOS MÍNI MOS 

O fupdonii rio da empresa contrat.ada dt.'Vcrá apresentar comp1ovantes de: 
u) Escoluridade Minima: 4° (quarta) série do ensino fuldamental completa; 
b) Experiência Minima: 1 (um) ano em atividades compativcis com a função, devidamente 
r1!9istrada na Carteira de Trabalho e Prev1dénc1a Social (CTPS) etou medtante apresentaçao de 
Dedaração Idônea que comprove a expenênoa na respectiva area de atuação; 
c) ComprtNanre de Capaddade Técnica, P<!ra operar im~ementos e maqmnários agricolas, 

at1avés de comprovante de rursos de Operação e Mal'lrt.erY".,.ão de Tratore<> Agricolas. 
d) O (Ot,tratado deverá posswr Cartetra Nacional de Habilita«;do, catC9Qria "B", viilida; 

6. DA JORNADA DE TRABAlHO 
Os serviços serão realizados de S..."<)unda·feira até sexta fetra, entre 07h00nun c 17h00rnin, 

respeitando a jornada d€ trabalho de 8 (oi to) horas diárias c •lO (quarerJla) horas semanaiS. O 
horário de trabiliho e o intervalo intrajomada, de 2 (duas) horas, POderão ser nex1btlizados de 
acordo com as necessidades do serviço e o Mrâno de cxped1ente do Deoartamento de Agncultura 
c Meio Ambiente. 

Quando houver fenados prcloogados e horânos espeoais, para eferto de atMdade da 
lnstitwção, conforme o objeto contratual estabelece, os se~viços continua~o sendo e..-ecutaclos no 
horário normal. Quando não hver de-mandt~ dos serviços de trator, o COfltratado pr..OOrá ser 
reman~jado para outras áreas, caso SCJa de 1nteresse da Prefetura Mun•cipal. 

7. PRAZO DO CONTRATO 
O periodo do contrato deverá ser de 10 meses, 1600 horas 

[ _______ MENOR VA1.0~~RESENTAOO ATÉ O MOME~---.......l 
Valor Mensal R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e no11enta reais) 

ValorTotal10 meses ··- ···········-·R$ 22.900 00 (vinte dois mil e novecentos reais 

Os interessados poderão encaminhar suas propostas atP. ~ ãs 16h00m•n, atraves de 
protocolo na A11enida Paschoal Guno, 1065 - Centro, CEP t 535S.OOO- Gu:>olih'ldia-SP, ou e-ma1l: 
hotacao.prefetwa(rpguzolatxha.sp.gov.br (As pmpostas encam1nhadcls por e-ma1l deverão ser 
coofirmaclas pelo propel 'f<!r'l te no Setor de Udtnção). 

A documentação da empresa vencedora dCIIerã se; apresentada após notftC.a4;àO. 

Guzolândia·SP, Jl de Janeiro de 2024. 

Márcio Luís Cardoso 
P:efe•IO Municipal 

I~:~~~~~~:~~~~,~~~.~,~~::~:~~--~ I dos interessados, c pres611te a>iso da Dispensa de Lldtaçâo 005i2024 para ·eoo~<atação de 6/lljl(esa para o fomociw~r.to de Material 
Escolar para os alunos da Rede Y.un~ de EnSinO •, coo;orme Termo de Re!erênc;a em anexo, a fim de obter propostas ad~:.on~is. 

Para !imlo, convoca es empresas interessadas a 6/lVlarem ""' propos~s para o(s) OO,eto{sj constan!e{s) do Te<mo de Referiooa 
e conforme mode~ de proposta. disponibiizados abaixo, exdo>'V3IIler.te para o e-mai: 1~1acao@novacanaapaulistasp.gov.br. até 
23horas 59min do dia 06iC~J24. Data para dassificação das propostas apresentadas, d~ 07iU112024 ãs frl horas Oúmin no Setor 
de licitações. 
A empresa detentora da propos~ W<IS vantaJOSa para a Prefe~tura Mun:cipal de NO'Ia Canaã PatJfiS!aiSP. serã contatada para env·o 
da documentação QUe comprove reum as OO'ldÇjes r.er...essàrias para contrata com a Administração, em até dãs d!ôs úte1s apôs a 

I COflVOC<!",áO. 

l Nova Canaã Paulista·SP. 3t de taneiro de 2024. 
ThaiS Cnstn-.a Costa More;ra Prefeita Munrapa 

PRc~EITURA MUNICIPAl De SANTA ClARA D'OcSTc 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA ClARA D'OESTE 
Ali;so de Licitação 
Modal~a<ie : Pregão Presencial 
Ata de Reg:strodePreço 
Processo n' 02124- Pregão n' 01124 
Encoetra-se sberto nesta mun>:ip<j~aáe o Pregão (Preseodat) aama citado para Regisrro de Preço para fuMa e eveolual Aqu~ição 
de produtos de hor1ifruti e polpa de fruta para a ~·meolação e nulrição do mtlli;;ipio. COflfoor• edr'.al c seus anexa. A sessão do 
pregão dar-se-á nc dia 21 de fevere<o de 2024, t~'ldo ro.T~ inicio o aedenciamenlo das empresas partiopantes, que ocorrera a partir 
das 03:25 horns. As empresas rnteressaoas em participa; da refenda licilaçáo poder'.o obter maiores •nformações jUilto ao Setor de 
Licitações da Prefeilura, na Aven~a Gíoror<lo Giovani Gauotto, 214. Cenlro, ~~o teefooo (t7) 3003 87110, bem corro no site www. 
san!adaradoesle.sp.gov.br. Sanla Clara d'Oeste, 30 de janeiro de 2024. Jose Basff~ de faria- Pref~to Mumdpal. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO I ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 32123 
PROCESSO N' 85i23 
REFERÉ~CL~. C1lntra12ção de Empresa para a pre><çào de seMços lilerais: farmacéulico e Psroogo a serem reaf~ados r.1s 
dependências da Unidade Bãsica de Saooe do município de Sanla Clara d'Oesla 

Junior Soler 
C•l. (11) 99185-1119 
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